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NOTA TÉCNICA 4506 

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO 

CÂMARA/VARA: Única 

COMARCA: SÃO JOÃO DA PONTE 

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO 

IDADE:  14 anos 

PEDIDO DA AÇÃO: necessita de 1 Cadeira de Rodas Postural Infanto 

Juvenil Tilt Reclinável e 1 Cadeira de Banho, 

DOENÇA(S) INFORMADA(S): G40 

FINALIDADE / INDICAÇÃO: Necessita de 1 Cadeira de Rodas Postural 

Infanto Juvenil Tilt Reclinável e 1 Cadeira de Banho. 

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRM - 44763 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 2023.0004506 

II – PERGUNTAS DO JUÍZO: 

Solicitar informações técnicas prévias acerca dos 

medicamentos/procedimentos postulados, bem como de sua pertinência à 

patologia apontada, tratamento prescrito e competência administrativa para 

sua realização, para resposta no prazo de quinze dias. 

III – CONSIDERAÇÕES/RESPOSTAS 

Cadeira Postural Conforma Tilt Reclinável Ortobras 

A cadeira infantil Conforma Tilt reúne as vantagens clínicas da basculação 

(até 45º), e praticidade para transportar graças à sua estrutura compacta, 

as suas rodas com desmontagem rápida e a poltrona desmontável. A Con-

forma Tilt fica tão pequena que se pode transportar facilmente na mala do 

carro. 
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Cadeira Conforma Tilt Reclinável 

A cadeira infantil Conforma Tilt reúne as vantagens clínicas da basculação 

(até 45º), e praticidade para transportar graças à sua estrutura compacta, 

as suas rodas com desmontagem rápida e a poltrona desmontável. A Con-

forma Tilt fica tão pequena que se pode transportar facilmente na mala do 

carro. 

As vantagens de uma cadeira desmontável 

A Conforma Tilt se desmonta para um fácil transporte e armazenamento 

em espaços reduzidos. A estrutura fica extremamente compacta e as ro-

das extraem-se mediante o sistema de desmontagem rápido. 

Basculação até 25º 

A Conforma Tilt permite até 25º de basculação. A basculação é fundamen-

tal para crianças que necessitam mudar de postura enquanto estão senta-

das na cadeira, para conseguirem alívio da pressão ou favorecer a diges-

tão. Além disso pode-se reclinar o encosto para aumentar ainda mais o 

conforto da criança. 

Inúmeras opções e cores 

Com uma ampla variedade de opções e cores disponíveis. A Conforma Tilt 

permite selecionar por exemplo distintos tamanhos da poltrona: de 25cm 

a 44cm de largura para crianças de todas as idades e gostos. 

 

Ao lançar o Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência – 

Viver sem Limite, por meio do Decreto 7.612, de 17 de novembro de 

2011, o Governo Federal ressaltou o compromisso do Brasil com as prer-

rogativas da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiên-

cia da Organização das Nações Unidas (ONU), ratificada pelo nosso 

país com equivalência de emenda constitucional. O Brasil tem avançado 

na implementação dos apoios necessários ao pleno e efetivo exercício da 

capacidade legal por todas as pessoas com deficiência, ao empenhar-se 

na equiparação de oportunidades para que a deficiência não seja utilizada 
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como impedimento à realização de sonhos, desejos e projetos, valori-

zando o protagonismo e as escolhas dos brasileiros com e sem deficiên-

cia. 

PORTARIA Nº 1.272, DE 25 DE JUNHO DE 2013 

Inclui Procedimentos de Cadeiras de Rodas e Adaptação Postural em 

Cadeira de Rodas na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órte-

ses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de Sa-

úde. 

IV– CONCLUSÕES: 

✔  As cadeiras de rodas estabilizadores e cadeiras de banho estão 

bem indicados para o caso em tela 

✔  A escolha de modelos/marcas foge ao escopo da nota técnica 

sendo necessário perícia médica com especialista 

✔  
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